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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA Nº 005/2026 
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, DIEGO JARDIM PERGO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 193/2025, que designou a 
servidora Kamylla Caetano Maia Pergo como Fiscal do Sistema Integrado de 
Transferências – SIT; 
CONSIDERANDO a necessidade de designação de servidor responsável pela 
fiscalização e acompanhamento da execução de convênios, termos de 
colaboração e termos de fomento firmados pelo Município; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora Kamylla Caetano Maia Pergo, portadora da 
cédula de identidade nº 10.834.740-6, ocupante do cargo de Psicóloga, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, para atuar como 
Fiscal de Convênios, responsável pelo acompanhamento, fiscalização e 
controle da execução dos seguintes instrumentos: 
I – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE: 
a) Termos de Colaboração nº 001/2024, 002/2024 e 003/2024; 
b) Termos de Fomento nº 002/2025, 003/2025, 004/2025 e 008/2025. 
II – Termo de Fomento nº 001/2025 – Projeto Resgate da Criança e 
Adolescente de Altônia; 
III – Termo de Fomento nº 005/2025 – Associação de Proteção à Maternidade 
e à Infância de Altônia; 
IV – Termo de Fomento nº 009/2025 – Lar Beneficente São Francisco de 
Assis de Altônia. 
Art. 2º Compete à Fiscal de Convênios acompanhar a execução dos objetos 
pactuados, verificar o cumprimento das metas estabelecidas, fiscalizar a 
correta aplicação dos recursos públicos em conformidade com a legislação 
vigente. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 dias do mês de janeiro do 
ano de 2026. 
DIEGO JARDIM PERGO 
Prefeito Municipal 
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